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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°194/2020 

Darlei Gomes de Moraes, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, que seja feito o serviço de patrolamento 
e ensaibramento na Estrada Velha Arrozal x Pirai, em Arrozal, 3° distrito de 
Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

A estrada acima mencionada se encontra em péssimas 
condições, ficando intransitável em dias de chuvas, dificultando a passagem dos 
moradores. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 11 de maio de 2020. 

DARLEI GOMËS DE MORAES 
Vereador 
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